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PROVISÓRIO



.

1. INSTRUMENTOS DA ATIVIDADE FINAN-
CEIRA DO ESTADO. 

-

-
Tributação e 

orçamento

tributação

orçamento 

-

-
-



. . 
.

1. CONCEITO DE “SISTEMA TRIBUTÁRIO”. 

-
-

1

-

2. TIPOLOGIA DOS SISTEMAS TRIBUTÁ-
RIOS. 

Do pon
to de vista externo

intensidade da pres
são fiscal
oneroso leve
natureza dos impostos dominantes

regressivos
progressivos -

Do ponto de 
vista interno

critérios sociopolíticos critérios socioe

conômicos
-

-
racional

histórico -
2

3. POSIÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL. 
histórico -

-
-

-

-
-
-

 Dos Princípios Gerais

.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A TRI-
BUTAÇÃO. -

-

1o

disposi
ções gerais sobre a tributação

-
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o

o

o

o

. . . . . 
. . 

.

1. COMPONENTES. 
cional tributos

impostos taxas 
e a contribuição de melhoria (art. 145). Disso se 

2. TRIBUTO. -
-

ser uma prestação obrigatória exigida por entidade 

rio
receita derivada

-

-

-

o 
toda prestação pecuniária compul

sória instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa vinculada, que não constitua sanção 
de ato ilícito.

compulsoriedade
-

-
prestação pecuniária 

moeda valor nela se possa expri
mir

prestação pecuniária

seu caráter não punitivo

-
-

instituição em lei

atividade administrativa 
plenamente vinculada lançamento

-
fato gerador -

-

3. IMPOSTO. É o tributo

-
-

impostos federais estaduais 
e municipais

impostos sobre o comércio exterior 

-
impostos sobre o patrimônio e a renda

-
-

impostos sobre a produ
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ção e a circulação -

-
-

impostos 
extraordinários em tempo de guerra.

4. TAXA. É tributo
-
-

-

-

-

-

-

3

5. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. É o tri
buto -

-

-

6. PRINCÍPIOS DA PERSONALIZAÇÃO E 
DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. 

o

-

4. a

6. 

8. 
Tributos e Normas ...

personalização capacidade contri
butiva . 

-

-

personalização -

-
impostos diretos

os impostos indiretos
-

leeiro
-

-
quantum 

4

princípio da graduação segundo a capacida
de contributiva

-

5

6

-
7 -

igualdade 

-
8

-

9
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7. BASE DE CÁLCULO DAS TAXAS. -
-

ad valorem
-

-

-
 

8. OS PRINCÍPIOS. -
-

o

-

-

9. OBJETIVOS DAS ALTERAÇÕES NA LE-
GISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. -

o 

-

o

o o

o
o

o

. .
. . 

. . .
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1. NORMAS DE PREVENÇÃO DE CONFLI-
TOS TRIBUTÁRIOS. 

lei complementar e por re

lei complementar -

o

-

-
o 10 e ao 

-
o -

2. FUNÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR TRI-
BUTÁRIA. lei complementar 
tributária conflitos de competên
cia -

limitações poder de tributar
normas gerais -

-

-
-

-

-
-

em relação ao imposto estadual sobre circulação de 
mercadorias e prestação de serviços 11

-
-

o em relação ao imposto mu
nicipal sobre serviços de qualquer natureza 12

-
em relação à repartição de receitas tributá

rias
-

-
-

regime 

 
-

-

-

-

-

3. PREVENÇÃO DE DESEQUILÍBRIOS DA 
CONCORRÊNCIA. 

-

-

-

o -
-

4. QUE SERÁ ADEQUADO TRATAMENTO 
TRIBUTÁRIO? -
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-

5. DEFINIÇÃO DE TRATAMENTO DIFEREN-
CIADO.

-

-
-

-

6. REGIME ÚNICO.
-

-
-

-

. . 
.

1. TRIBUTOS NOS TERRITÓRIOS FEDE-
RAIS. 

-
-

-

-

-

-

territoriais.

2. TRIBUTOS MUNICIPAIS NOS TERRITÓ-
RIOS. 

-

o -

-
tes.

3. IMPOSTOS MUNICIPAIS NO DISTRITO 
FEDERAL. -

o) 

-

-
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. . . 
. 

. 
.

RDA -
 RDA -

RDA RDA

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. 
-

-

-

-

-

-
-

2. NATUREZA DO EMPRÉSTIMO COMPUL-
SÓRIO. -

-

-

-
-

13

-

-

-

-

-

-

-
-
-

-

-

-
-

-
-
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empréstimo -
-

empréstimo de 
o

3. COMPETÊNCIA E FORMA DE INSTITUI-
ÇÃO. União

lei complementar

4. FINALIDADES. 

-

-
-

-
-

5. DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS: 5.1 
Pré-compreensão. 

despesas ordinárias -
-
-

extraordinárias -

-

créditos extraordinários
-

-

o

-

o

-

-

-

5.2 Calamidade pública.
-
-

-
o -

-

5.3 Guerra externa.

-

Guerra externa

-
-

-

5.4 Iminência de guerra externa.

 iminên
cia

-

-

-

animus beligerandi

-
-

6. INVESTIMENTO PÚBLICO DE CARÁTER 
URGENTE E RELEVÂNCIA NACIONAL. -

investimento 
 -

-
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-

-

-

7. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO E UR-
GÊNCIA. -

calamidade 
 e -

-

-
-

-

o

o

o

o o

o o

o caput 

 ad valorem

o

o

caput

. . 
. . . 

.
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1. CONSIDERAÇÕES CONTEXTUAIS. 
o -

-
-

te.
o o e 4o -

o

o

-
-
 

-

-

2. CONTRIBUIÇÕES. 
con

tribuições sociais

o

contribuições de intervenção no domínio 
econômico

contribui
ções de interesse das categorias profissionais -

o

-

3. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
DOS SERVIDORES DOS ESTADOS, DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS. -

o

caput 

-

-

-

-

-

o o

-

o -

o-B.

4. REGIME E NATUREZA JURÍDICA. 

-

6o

-

-
-

tributos parafiscais
-

-

-

paraestatais.

5. REGIME ESPECIAL DE INCIDÊNCIA. 
o

-
-

caput
-
-

-

o -
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-

-

o

o

-

o

receita
-

ad valorem

específicas

-

o).

6. CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. 

-
para o 

-

-

-

-
-

-

o.

. .

1. ARTS. 156-A E195 V.

-

-

caput

-

o

2. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DIFERENCIA-
DO. -

-
-

-

-

-
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o caput

o caput
o

o

caput
o

.

1. PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DOS TRI-
BUTOS PREVISTOS NOS ARTS. 156-A E 195 V. 

-

-

-

-

caput o

o

Das Limitações do Poder de Tributar

. . . 
.

1. PODER DE TRIBUTAR. 
-

-
-

-

competência tributária

-

-

-

o o) 

-

-

2. IMANÊNCIA DA TITULARIDADE DO PO-
DER DE TRIBUTAR. 

-
-

art. 8o imanên
cia da titularidade da competência tributária

imanência da titularidade do poder de 
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tributar
art. 8o

-

irrenunciabili
dade indivisibilidade e imprescritibilidade

-

-

3. LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR. 
-

princípios 
constitucionais da tributação

a

Direito Constitucional Tributário

-

-

rigorosamente lei complementar
-

normas de efi
cácia contida.

4. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA TRI-
BUTAÇÃO E SUA CLASSIFICAÇÃO. 

-
-

14

-
princípios 

gerais -
princípios espe

ciais
princípios específicos -

imunidades tributárias.

o

o
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o

o

o

o

o

. . . 
. 

. . . 
. .

. o

o. . 
. .

1. GARANTIAS ASSEGURADAS AO CON-
TRIBUINTE. 

-

-

-

-

-

2. VEDAÇÕES TRIBUTÁRIAS. vedações 
tributárias

gerais -

específicas

-

imunidade 
tributária

3. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. prin
cípio da reserva de lei da legalidade estrita

-

-

o

-

4. PRINCÍPIO DA IGUALDADE TRIBUTÁ-
RIA. princípio da igualdade tributária

-

-
o

igualdade

-

-
generalidade 15

-
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igualdade em sentido econômico

o.

5. PRINCÍPIO DA PRÉVIA DEFINIÇÃO LE-
GAL DO FATO GERADOR OU PRINCÍPIO DA 
IRRETROATIVIDADE TRIBUTÁRIA. Fato gera
dor

-

-

-

fato gerador futuro -
o

6. PRINCÍPIO DA ANUALIDADE DO LAN-
ÇAMENTO DO TRIBUTO. princípio da 
anualidade do lançamento do tributo

exercício finan
ceiro (1o

-

-
-

-
-

o. 

7. PRINCÍPIO DA CARÊNCIA. 

-

16. a

-

-

-

-

8. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE 
RAZOÁVEL. 

-

-

o

-

16

[Jurisprudência – “(...) II – A vedação do confis-
co, muito embora seja de difícil conceituação no Direito 
pátrio, em face da ausência de definição objetiva que 
possibilite aplicá-lo concretamente, deve ser estudada 
em consonância com o sistema socioeconômico vigente, 
observando-se a proteção da propriedade em sua função 
social. III – As alíquotas de 35%, 25% e 20% inciden-
tes sobre a transmissão de ouro ou transmissão e resgate 
de título representativo de ouro, a transmissão de ações 
de companhias abertas e sobre os saques de caderneta 
de poupança exacerbam a capacidade contributiva do 
sujeito passivo tributário, inviabilizando, inclusive, as 
operações realizadas pelos contribuintes. (...)” (TRF-5a 
Região, AMS 95.05.49273/PB, rel. Juiz José Delgado, j. 
20.6.1995, DJU-2 4.8.1995, p. 48.734).]

9. PRINCÍPIO DA ILIMITABILIDADE DO 
TRÁFEGO DE PESSOAS OU BENS. 

-

-


